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LuxemburgoPaíses Baixos SuéciaAlemanha  FinlândiaDinamarca

Bélgica

3 regiões 
3 comunidades 
10 províncias

581 municípios

Irlanda

França

Portugal

Espanha

Croácia GréciaEslovénia Malta

Itália

Áustria

3 distritos
12 cantões

102 municípios

Letónia

9 cidades
110 municípios

12 províncias
355 municípios

21 regiões
290 municípios

16 Estados federados
401 distritos, dos quais 294 municípios 

distritais (Landkreise) e 
107 cidades extradistritais (kreisfreie 

Städte)
11 054 municípios

19 regiões, das quais a Região 
Autónoma da Alanda

310 municípios

5 regiões
2 regiões com estatuto especial: 

Ilhas Faroé e Gronelândia
98 municípios

Lituânia
60 municípios

26 condados, dos quais 3 em Dublim 
(Fingal, Dún Laoghaire-Rathdown e 

Dublim Sul)
3 cidades

2 cidades e condados

República Checa

14 regiões
6 258 municípios

18 regiões (13 metropolitanas e 5 
ultramarinas)

101 departamentos
35 358 municípios Eslováquia

8 regiões autónomas 
79 distritos administrativos

2 926 municípios

2 regiões autónomas (Açores e 
Madeira)

308 municípios
3 091 freguesias

Roménia

42 distritos, entre os quais a capital 
Bucareste

103 cidades
217 municípios urbanos
2 861 municípios rurais

17 comunidades autónomas
2 cidades autónomas (Ceuta e Melilha)

50 províncias
8 131 municípios

Bulgária

6 regiões de ordenamento
28 distritos

265 municípios

Hungria

19 distritos
3 175 municípios 

Chipre

6 distritos
39 municípios

478 comunidades

21 distritos, dos quais a capital 
Zagrebe

128 cidades
428 municípios

13 regiões
7 administrações descentralizadas

325 municípios

12 regiões
212 municípios

6 regiões
68 municípios

20 regiões (15 regiões ordinárias e 5 
regiões com estatuto especial)

2 províncias autónomas (Bolzano e 
Trento)

110 províncias
15 cidades metropolitanas

7 960 municípios

9 Estados federados
95 distritos (dos quais 15 cidades)

2 098 municípios

Polónia

16 regiões
314 distritos

2 478 municípios

Estónia

79 administrações municipais (15 
municípios e 64 municípios rurais)

Canarias

Guyane Guadeloupe
Martinique

Açores Madeira

Réunion
Mayotte
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Os membros reúnem-se nas suas delegações nacionais antes 
das reuniões plenárias e das reuniões dos grupos políticos para 

acordarem uma posição comum.

Permitem que as regiões e os municípios 
contribuam para o debate da UE e para o 

intercâmbio de experiências e de boas práticas 
em políticas especí�cas da UE.

As redes são concebidas para tratar 
questões que representam grandes 

desa�os para as regiões e os municípios.
O CR é igualmente membro do Pacto de 

Autarcas.

Os membros do CR reúnem-se em plenário, em 
Bruxelas, para debater e adotar pareceres, 
relatórios e resoluções. Os deputados ao 
Parlamento Europeu, comissários 
europeus, membros do Conselho e 
representantes da Presidência da UE 
podem ser convidados a participar 
na reunião plenária, a �m 
de debater temas de 
especial interesse para 
as regiões e os 
municípios.

Assegura o bom desenrolar das reuniões plenárias, das reuniões das comissões e das 
restantes atividades políticas dos membros do CR, promove a imagem do Comité 

das Regiões Europeu e apoia as iniciativas de comunicação dos seus membros. 
Compreende sete direções: 

Membros, Reuniões Plenárias e Estratégia – Trabalhos 
Legislativos 1 – Trabalhos Legislativos 2 – Comunicação – 

Recursos Humanos e Finanças – Logística* – 
Tradução*

* (as duas últimas são partilhadas com o Comité 
Económico e Social Europeu). 

O Secretariado-Geral inclui ainda os 
secretariados dos grupos políticos e o 

serviço de auditoria interna.

É nomeado por cinco anos pela Mesa. Compete-lhe dirigir a administração do 
CR, velando pelo seu bom funcionamento, e assegurar a execução das decisões 

da Mesa.

Petr Blížkovský foi nomeado secretário-geral do Comité das Regiões 
Europeu em 7 de outubro de 2019.

A Mesa

A Assembleia
Plenária

O Secretário-Geral

Secretariado-Geral

329
reúnem-se 

5 a 6 vezes por ano
membros 

Membros por delegação nacional

Alemanha, França
 e Itália Espanha e Polónia

Áustria, Bélgica, Bulgária,
Grécia, Hungria, Países

Baixos, Portugal, República
Checa e Suécia

Croácia, Dinamarca,
Eslováquia, Finlândia,

Irlanda e Lituânia

Eslovénia, Estónia e Letónia

Roménia

MaltaChipre e Luxemburgo

Uma sétima comissão (CAFA) aconselha
a Mesa sobre assuntos �nanceiros

e administrativos

100

6
comissões 

membros 
cada

especializadas

100

6
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O CR pode pronunciar-se sobre todos os domínios importantes de interesse local e regional em 
relação aos quais o Parlamento Europeu, o Conselho da UE e a Comissão Europeia são 
obrigados a consultá-lo. Estes temas diversos representam dois terços da produção legislativa 
da União Europeia.

Pode encontrar mais informações aqui:

As atividades do Comité das Regiões Europeu

Pareceres
Determinadas instituições consultam regularmente o CR quando elaboram textos legislativos (diretivas, 
regulamentos, etc.) em domínios que afetem os órgãos de poder local e regional. O Comité pode elaborar 
igualmente pareceres de sua própria iniciativa. Após a adoção pela comissão competente do CR, o projeto 
de parecer é debatido em reunião plenária, onde é adotado e, subsequentemente, enviado a todas as 
instituições europeias e publicado no Jornal O�cial da União Europeia.
————————————————————————————————

Resoluções
As resoluções permitem ao Comité exprimir o seu ponto de vista sobre assuntos importantes e da 
atualidade. Os grupos políticos do CR também podem apresentar resoluções.
————————————————————————————————

Pareceres de prospetiva e relatórios de impacto
A atividade do CR não se cinge a reagir a propostas legislativas. Com base na experiência dos seus membros, o CR 
contribui para o desenvolvimento das futuras políticas da UE. A Comissão Europeia pode igualmente solicitar ao 
CR um relatório de impacto, que, como o nome indica, avalia o impacto de uma política no plano regional ou local.
————————————————————————————————

Promoção do princípio da subsidiariedade
O Tratado de Lisboa con�rma o direito do CR de interpor recurso junto do Tribunal de Justiça da União 
Europeia para salvaguardar as suas prerrogativas e o princípio da subsidiariedade.
————————————————————————————————

Eventos
Na sua qualidade de fórum das regiões e municípios, o CR organiza conferências, seminários e exposições em 
cooperação com parceiros regionais e locais e outras instituições da UE. 
• Durante as várias edições da Semana Europeia das Regiões e dos Municípios, o CR já recebeu na sua 

sede milhares de pessoas que participam em debates acesos ou que procuram encontrar parceiros para 
colaborar em projetos conjuntos.

• A EuroPCom, Conferência Europeia sobre Comunicação Pública, é o ponto de encontro anual de 
pro�ssionais do setor da comunicação das administrações locais, regionais, nacionais e europeias, bem 
como de agências de comunicação privadas, ONG e meio académico.

• De dois em dois anos, o CR realiza uma Cimeira Europeia das Regiões e dos Municípios para debater os 
principais desa�os que a União Europeia enfrenta.

————————————————————————————————

Estudos e outras publicações
Com a ajuda de peritos externos, o CR elabora estudos sobre diversos aspetos da realidade local e regional. 
Além disso, produz publicações destinadas aos decisores regionais e locais e ao público em geral.

Domínios da competência do CR

O PresidenteO Presidente
Apostolos Tzitzikostas 
(Governador da região da 
Macedónia Central)

Mandato: 2 anos e meio
• conduz as atividades do CR
• preside às reuniões plenárias do CR
• é o representante o�cial 
  do CR.

Conferência dos PresidentesConferência dos Presidentes
A Conferência dos Presidentes do 

CR é constituída pelo presidente, 
pelo primeiro vice presidente e 

pelos presidentes dos grupos 
políticos. A sua função 

consiste em preparar os 
trabalhos e facilitar o 

consenso político sobre as 
decisões a tomar pelos 

outros órgãos 
constitutivos 

(Assembleia 
Plenária, Mesa e 

comissões).

Eleito 
presidente
em fevereiro
de 2020

Eleito 
presidente
em fevereiro
de 2020

Vasco Alves Cordeiro
(Membro do Governo 
Regional dos Açores)

Mandato: 2 anos e meio
• conduz as atividades do CR em 
 conjunto com o presidente.

O Primeiro
Vice-Presidente
O Primeiro
Vice-Presidente

Eleito
primeiro

vice-presidente
em fevereiro

de 2020

Eleito
primeiro

vice-presidente
em fevereiro

de 2020

Rede de
Observância da

Subsidiariedade

AECT

Agrupamento
Europeu

de Cooperação
Territorial

REGHUB
Rede de Polos

Regionais para a Avaliação 
da Execução das Políticas 

da UE(RegHub)
CORLEAP

Conferência 
dos Órgãos de Poder
 Local e Regional da 

Parceria Oriental
ARLEM

Assembleia
Regional e Local

Euro-Mediterrânica

Programa
Jovens

Políticos Eleitos
(YEP)

Municípios e
Regiões para
a Integração

Plataforma de
 Acompanhamento

 da Estratégia 
Europa 2020

Portal da
Cooperação

Descentralizada

Política de coesão territorial
e orçamento da UE

COTER

Cidadania, governação e assuntos
institucionais e externos

CIVEX

Ambiente, alterações
climáticas e energia

ENVE

Recursos
naturais

NAT

Política social, educação,
emprego, investigação e cultura

SEDEC
Política

económica

ECON

membros num equilíbrio de 
nacionalidades e orientações 
políticas

26

vice-presidentes (1 por
Estado-Membro)

27

presidentes dos grupos 
políticos

6*

presidente
1

primeiro 
vice-presidente

1

O Comité
das Regiões Europeu
é a assembleia da UE

dos representantes regionais e locais.
Desde 1994, a sua missão consiste em representar e promover 

os interesses dos órgãos de poder local e regional no processo de 
decisão europeu.

A partir da sua sede em Bruxelas, o Comité das Regiões Europeu 
contribui, portanto, para criar uma união cada vez mais estreita 

entre as populações e os territórios da Europa, em que as 
decisões são tomadas ao nível mais próximo possível 

dos cidadãos europeus, em conformidade com 
o princípio da subsidiariedade.

membros
61

* O Grupo dos Verdes 
tem dois copresidentes


